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O cenário no Jardim Riviera, um
dos bairros mais carentes de Botu-
catu, começa a mudar. E para melhor.
A Prefeitura deu início às obras de
abertura da avenida que garantirá o
acesso ao futuro Centro Cívico da
cidade, onde já está em fase final de
construção o prédio do novo Fórum.
O investimento é de R$ 3.019.250,85,
fruto de um convênio entre o muni-
cípio e a Secretaria Estadual de Eco-
nomia e Planejamento.

A Semam Terraplenagem e Pa-
vimentação Ltda., vencedora da
concorrência pública, já trabalha no
local e tem prazo de 150 dias para
conclusão das obras que inclui ter-
raplenagem, construção de galeri-

Avenida de ligação ao futuro Centro
Cívico começa a ser construída

Nova avenida terá cerca de 1.700 metros de extensão

FOTOS – MARCO MAGNONI - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

Dando sequência ao progra-
ma “Mãos à Obra”, pacote de in-
vestimentos voltado à melhoria da
infraestrutura e urbanização de di-
versos bairros da Cidade, a Pre-
feitura de Botucatu, através da Se-
cretaria Municipal de Obras, aca-
ba de executar a pavimentação as-
fáltica de duas vias no entorno do
novo Fórum, que está em fase fi-
nal de construção no Jardim Rivi-
era.

Após a execução de mais de
300 metros lineares de guias e sar-
jetas, na tarde de quarta-feira (29),
foi realizado o asfaltamento de
1.200 metros quadrados das ave-
nidas Venezuela e Colômbia. De
acordo com o encarregado de pa-
vimentação, José Markis, foram
utilizadas 112 toneladas de massa
asfáltica na execução do serviço.

Essas vias dão acesso à Ave-

Ruas próximas ao novo Fórum são pavimentadas

Cerca de 112 toneladas de massa foram utilizadas no serviço

as, guias, sarjetas e pavimentação
asfáltica.

A nova avenida terá cerca de
1.700 metros de extensão. Terá iní-
cio junto a Rodovia João Hypólito
Martins (Castelinho), nas proximi-
dades da rotatória do trevo de aces-
so à Embraer (sentido Rubião Júni-
or) e se estenderá até a nova sede
do Poder Judiciário.

No primeiro trecho, a nova via
terá 40 metros de largura e no se-
gundo trecho (já próximo ao Fórum)
35 metros. O projeto desenvolvido
pela equipe da Secretaria Munici-
pal de Planejamento contempla ain-
da iluminação moderna e amplo pai-
sagismo.

nida Aeroporto que passa ao lado
do novo Fórum e também será as-
faltada. Pela programação da Se-
cretaria Municipal de Obras, se-

rão pavimentados 2.460 metros
quadrados de via, melhorando as
condições de tráfego no Jardim
Riviera.

O Programa “Mãos à Obra”,
executado pela Prefeitura de Botu-
catu, avança em ritmo acelerado,
levando melhorias para diversos
bairros da Cidade. Nesta quinta-
feira (30), a Secretaria Municipal de
Obras iniciou o serviço de pavi-
mentação asfáltica na Rua Pedro
Abílio, no Jardim Itamaraty.

Desde o ano de 2002, os mo-
radores aguardam essa obra. No
ano passado, em reunião com re-
presentantes da Associação de
Moradores, a atual administração
Neto comprometeu-se em executá-
la ainda durante o seu mandato.
Depois da construção de 600 me-
tros lineares de guias e sarjetas,

Rua do Jd. Itamaraty começa a ser asfaltada
Pavimento é aguardado

na Pedro Abílio desde 2002

nesta semana foi iniciado o traba-
lho de nivelamento e compactação
do solo, preparando a base para re-
ceber o asfalto. Na quarta-feira (29),
caminhões, uma máquina motonive-
ladora e o pé de carneiro finalizaram
os trabalhos em quatro quarteirões.

Serão asfaltados 2.400 me-
tros quadrados na Rua Pedro Abí-
lio e mais 1.280 metros quadrados
na rua Darcisio Coneglian, tam-
bém no Jardim Itamaraty. O inves-
timento da Prefeitura é da ordem
de R$ 150 mil.

Pontos de Cultura de
Botucatu oferecem
atividades artísticas

Os primeiros “Pontos de Cul-
tura” selecionados em Botucatu
começam a promover atividades
ao público interessado em arte. A
Associação Arte e Convívio, por
exemplo, irá oferecer aulas gratui-
tas de teatro, que acontecerão to-
das as segundas-feiras para pes-
soas com mais de 16 anos, e pintu-
ra que serão realizadas às sextas-
feiras, para um público com faixa
etária acima dos 13 anos.

Na sala de cultura denomina-
da “Marli Santos Ribeiro”, em ho-
menagem a fundadora da Associ-
ação, serão realizadas todas às
quartas-feiras, a partir das 14 ho-
ras, sessões de cinema aberta para
toda a população. A Arte e Conví-
vio fica na Rua Prefeito Tonico de
Barros, número 621, no Centro. O
telefone para mais informações é
o 3882-7087.

No mês de julho a Associa-
ção Teatral Notívagos Burlescos
também promove intenso calendá-
rio de atividades com seis
workshops de interpretação e um
encontro com convidados no Pon-
to de Cultura “Espaço dos Notí-
vagos”. Três dos workshops (Bre-
cht e o Teatro Épico; Depoimen-
tos; e Teatro Moderno e Contem-
porâneo) serão restritos aos asso-
ciados. A outra metade (Ações
Soltas, Jornada do Herói e Texto e
Ação.) será aberta para não asso-
ciados.

Cada workshop possui 20 va-
gas para maiores de 14 anos e as

inscrições devem ser feitas entre
19 e 22 horas no Ponto de Cultura
“Espaço dos Notívagos”, locali-
zado na Rua Carvalho Barros, nú-
mero 99, bairro Boa Vista.

O que são os Pontos de Cul-
tura? - Ponto de Cultura é a ação
principal de um programa do Mi-
nistério da Cultura chamado “Cul-
tura Viva”, concebido como uma
rede orgânica de gestão, agitação
e criação cultural. Ele não é uma
criação de projetos, mas a poten-
cialização de iniciativas culturais
já existentes. Em alguns pode ser
a adequação do espaço físico, em
outros, a compra de equipamen-
tos ou, como a maioria, a realiza-
ção de cursos, oficinas culturais
e produção contínua de lingua-
gens artísticas como música, dan-
ça, teatro, cinema, capoeira, en-
tre outras.

O programa repassará a
cada “Ponto” R$ 180 mil em três
anos. Botucatu foi contemplada
com seis pontos de cultura sen-
do eles: Associação do Bem Es-
tar - Abem / “Biblioteca Abem”;
Associação Arte e Convívio /
“Fortalecer para Crescer – A Arte
do Encontro”; Associação Tea-
tral Notívagos Burlescos / “Es-
paço dos Notívagos”; Núcleo
Assistencial Joanna de Angelis
/ “Musicalizando”; Associação
de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais  de Botucatu - Apae /
“Abayomi” ; Movimento Teatral
de Botucatu / “RamificAÇÃO” .
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social

Rua Cardoso de Almeida, 555 - Centro
(14) 3882-0666 / 3882-7666 / 3882-7616
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura
Av. Dom Lúcio, 755 - Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489
cultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Descentralização e Participação
Comunitária

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414

Secretaria de Administração
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434
administracao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Desenvolvimento (inclui
Subsecretarias de Comércio e Serviços, Indústria,

Agricultura*, Turismo, e Ciência
e Tecnologia)

Praça Rubião Júnior, 87 - Centro - (14) 3811-2900
* Subsecretaria de Agricultura

Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos
[14] 3882-9959 / 3882-6313

agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498
educacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Esportes e Lazer
Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora

[14] 3882-6261 / 3882-8100
esportes@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Fazenda
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3811-1423
fazenda@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Governo
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3811-1414
caco.colenci@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Habitação
Rua Antonio Bernardo, 45 - Lavapés

[14] 3882-9888
habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente
Rua General Telles, 1603 - Centro

[14] 3882-1290
meioambiente@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Negócios Jurídicos
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414
juridica@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Obras
Av. I tália, s/n - Lavapés

[14] 3882-0233 / 3882-6881
obras@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Planejamento
Rua Prudente de Moraes, 530 - Centro

[14] 3814-1025
planejamento@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Saúde
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100
saude@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Segurança e Direitos Humanos
Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores

[14] 3882-0932
seguranca@botucatu.sp.gov.br

GCM: 199

Secretaria de Transporte
Rua Antonio Bernardo, nº 45 - Lavapés

[14] 3882-9888 / 3813-3515
vicente@botucatu.sp.gov.br

DET: 156

Poupatempo Botucatu
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção
[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346

 
ARE [Ambulatório Regional de Especialidades],

Avenida Santana, nº 323 - Centro
[14] 3811-2610

 
Acessa SP “Centro”

Avenida Dom Lúcio, nº 755  - Centro
[14] 3814-7541

 
Acessa SP “Rubião Júnior”

Rua João Calonego, nº 60 – Distrito de Rubião Júnior
[14] 3813-0285

Ouvidoria Municipal: 0800-770-1188

Prefeitura: 3811-1414

Edital No 014/2011
 De conformidade com o parágrafo 2º do Art.66

da Lei 2482/85, alterado pelas leis complementares
nº 99, de 29 de março de 1994 e nº 139, de 27 de
dezembro de 1995, alteradas pela Lei 4501 de 08 de
março de 2004, ficam notificados para dar cumpri-
mento à mencionada lei, conforme dispõe seus Arti-
gos 55, 59 e 62, sendo que o prazo para atendimento
aos Artigos 55 e 59 é de 30 (trinta) dias e, para o
Artigo 62, o prazo é de 10 (dez) dias, contados da
data de publicação deste, como segue:

Imóvel localizado à Rua JULIO DORINI-VILA
JAHU, identificado sob numero3-66-6, em nome de
ANTONIO FUNARI E OUTROS, atender ao artigo
62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua DO PROGRESSO-VILA
JAHU, identificado sob numero      3-66-7, em nome
de EUGENIO PILOTO, atender ao artigo 62-CAPI-
NACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua VOLUNTARIOS DA
PATRIA-VILA JAHU, identificado sob numero 3-66-
14, em nome de EUGENIO PILOTO, atender ao arti-
go 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua MIGUEL RIBAS CAM-
POS-COHAB 3-ENGENHEIRO FRANCISCO BLA-
SI, identificado sob numero 4-200-1, em nome de
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
BAURU-COHAB, atender ao artigo 62-CAPINA-
CAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua JOAO CARLOS GON-
CALVES-RESIDENCIAL CEDRO, identificado sob
numero 4-417-2, em nome de EDIVALDO ANTONIO
GARCIA, atender ao artigo 62-CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua DOUTOR ANTONIO
CARLOS DE ABREU SODRE-VILA CONTIN, iden-
tificado sob numero 9-26-1, em nome de PEDRO
PONTES SOBRINHO, atender ao artigo 62-CAPINA-
CAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua DELPHIM DA GRACA
CARDOSO-JARDIM IPYRANGA, identificado sob
numero 9-75-10, em nome de TARCISIO GRAMU-
GLIA E OUTRA, atender ao artigo 62-CAPINACAO
E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua PALEOLOGE GUIMA-
RAES-VILA FERROVIARIA, identificado sob nume-
ro 13-46-23, em nome de PAULO ROBERTO RODRI-
GUES, atender ao artigo 62-CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua CORONEL ANTONIO
CARDOSO DO AMARAL-SEM DENOMINAÇÃO,
identificado sob numero 15-115-20, em nome de NEU-
SA ETELVINA CALONEGO TAMBURO, atender ao
artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPE-
ZA.

Imóvel localizado à Av. CAMILO MAZONI-
JARDIM PARAISO, identificado sob numero 15-151-
5, em nome de MARIO IELO, atender ao artigo 62-
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua IZIDORO BERTAGLIA-
JARDIM CHACARA DOS PINHEIRO, identificado
sob numero 15-286-26, em nome de EVELYN KU-
MAYAMA ABE, atender ao artigo 62-CAPINACAO
E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua ANTONIO NICOLOSI
FILHO-SEM DENOMINAÇÃO, identificado sob
numero 15-296-10, em nome de SONIA MARIA TAM-
BARA, atender ao artigo 62-CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua FLAVIO RAFANELI-
JARDIM MONTE MOR, identificado sob numero
15-333-56, em nome de FATOR EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA, atender ao artigo 62-
LIMPEZA DA CALCADA.

62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPE-
ZA.

Botucatu, 27 de junho de 2011.

Agente Fiscalizador

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOTUCATU

Secretaria Municipal
de Planejamento

Setor de Fiscalização e Obras
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DIVISÃO DE
SECRETARIA E
EXPEDIENTE

LEI  Nº 5.265
de 28 de junho de 2011.
(Projeto de Lei de Autoria do Vereador André Rogério

Barbosa)
“Dispõe sobre denominação de via pública”.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º  Fica denominada de “CATARINA APARECIDA
DE CAMARGO”, a Rua “L” localizada no Loteamento “Resi-
dencial Ouro Verde”, bem como todo e qualquer prolonga-
mento.

Art.  2º     Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Botucatu, 28 de junho de 2011.
Antonio Luiz Caldas Júnior
Vice-Prefeito em exercício do cargo de
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 28

de junho de 2011 - 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e Ex-
pediente,

Vilma Vileigas

LEI  Nº 5.266
de 28 de junho de 2011.
(Projeto de Lei de autoria do Vereador Reinaldo Mendon-

ça Moreira)
“Dispõe sobre denominação de via pública”.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º Fica denominado de “PALMYRA BRAVIM”, a
Rua “12” do loteamento “Parque Santo Antonio da Cascati-
nha”.

Art.  2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 28 de junho de 2011.
Antonio Luiz Caldas Júnior
Vice-Prefeito em exercício do cargo de
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 28

de junho de 2011 - 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e Ex-
pediente,

Vilma Vileigas

LEI  Nº 5.267
de 28 de junho de 2011.
(Projeto de Lei de autoria do Vereador Luiz Aurélio Paga-

ni)
“Dispõe sobre denominação de via pública”.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º  Fica denominada de “JOSÉ TROMBINI”, a Rua
“26” localizada no Loteamento “Vila Real de Barra Bonita”.

Art.  2º     Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Botucatu, 28 de junho de 2011.
Antonio Luiz Caldas Júnior
Vice-Prefeito em exercício do cargo de
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 28

de junho de 2011 - 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e Ex-
pediente,

Vilma Vileigas

DECRETO Nº 8.644
de 21 de junho de 2011.
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplemen-

tar”
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais, consoante § 1º do artigo 6º da Lei
Complementar nº 784/10 (LDO), inciso III do artigo 4º da Lei nº
5.198/2010 e de conformidade com o Processo Administrativo

nº 20.276/2011,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até

o limite de R$15.000,00 (quinze mil reais), obedecendo a se-
guinte natureza de despesa e função de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.02.01.04.122.0003.2007.3.3.90.36 Planejamento 15.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo
anterior será coberto com o recurso proveniente da redução
parcial, até o limite de R$15.000,00 (quinze mil reais), da se-
guinte natureza de despesa e função de governo, abaixo espe-
cificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exer-
cício, como seguem:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.02.02.15.452.0003.2007.3.3.90.39 Planejamento 15.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Botucatu, 21 de junho de 2011.
Antonio Luiz Caldas Júnior
Vice-Prefeito em exercício do cargo de
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 21

de junho de 2011, 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.  Chefe da Divisão de Secretaria e Expe-
diente,

Vilma Vileigas

DECRETO  Nº 8.645
de 21 de junho de 2011.
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplemen-

tar”
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais, consoante inciso III do artigo 4º da Lei
nº 5.198/2010 e de conformidade com o Processo Administrati-
vo nº 19.391/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até

o limite de R$10.000,00 (dez mil reais), obedecendo a seguinte
natureza de despesa e função de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.08.02.04.123.0003.2037.3.1.90.11 Fazenda 10.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo
anterior será coberto com o recurso proveniente do superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2010.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Botucatu,  21 de junho  de 2011.
Antonio Luiz Caldas Júnior
Vice-Prefeito em exercício do cargo de
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 21

de junho  de 2011, 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e Expe-
diente,

Vilma Vileigas

DECRETO Nº 8.646
de 21 de junho de 2011.
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplemen-

tar”
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais, consoante inciso III do artigo 4º da Lei
nº 5.198/2010 e de conformidade com o Processo Administrati-
vo nº 23.120/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até

o limite de R$5.000,00 (cinco mil reais), obedecendo a seguinte
natureza de despesa e função de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.13.01.13.392.0011.2020.3.3.90.30 Cultura 5.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo
anterior será coberto com o recurso proveniente da redução
parcial, até o limite de R$5.000,00 (cinco mil reais), da seguinte
natureza de despesa e função de governo, abaixo especifica-
das, constantes do Orçamento Programa do corrente exercí-
cio, como seguem:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.13.01.13.392.0011.2020.4.4.90.52 Cultura 5.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Botucatu, 21 de junho de 2011.
Antonio Luiz Caldas Júnior

Vice-Prefeito em exercício do cargo de
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 21

de junho de 2011, 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.  Chefe da Divisão de Secretaria e Expe-
diente,

Vilma Vileigas

DECRETO Nº 8.647
de 22 de junho de 2011.
 “Altera o Decreto nº 8.373/10”
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 24.137/2011,

D E C R E T A:
Art. 1°  O CMAS - Conselho Municipal de Assistência

Social, criado pela Lei Complementar nº 154, de 22 de outubro
de 1.996, fica constituído para o mandato de 2 (dois) anos e
secretariado pela servidora Vanda da Silva Zamuner, com a
seguinte composição:

I - Representantes do Poder Público
a)Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Elaine Teixeira da Costa Conti
Suplente: Vitória Clementina Zamperin Losi
Titular: Larissa Ferreira Barbosa de Carvalho
Suplente: Dinair Ferreira Machado

b) Área de Saúde e do Meio Ambiente
Titular: Oscar Antonio Grama Hoppner
Suplente: Miriam Roma Ferreira
Titular: Nathália da Silva Carriel
Suplente: Leonardo Dallaqua Fulgueral

c) Área de Educação
Titular: Rosita Aparecida B. Viegas

Suplente: Cláudia Maria Gabriel
d) Secretaria da Fazenda
Titular: Eliana Cristina Luiz de Camargo
Suplente:

Carlos Alberto dos Santos
II – Representantes da Sociedade Civil
Titulares: Suplentes:
Iza Silva Svicero Tânia Spadin
Fabiana Ferreira     Alessandra de F. S. Vicençotto
Eide Aparecida Bueno Machado Lúcia Cristina Sala
Maria Cecília Pinheiro dos SantosDébora Mariano da Silva
Rita de Cássia Coelho Pezavento Ivanira Cruz de Souza
Clayton Leal Edson Victoriano

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Botucatu, 22 de junho de 2011.
Antonio Luiz Caldas Júnior
Vice-Prefeito em exercício do cargo de
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 22

de junho de 2011 – 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.  A CHEFE DE DIVISÃO DE SECRETARIA
E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS
DECRETO Nº 8.648
de 27 de junho de 2011.
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplemen-

tar”
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais, consoante inciso III do artigo 4º da Lei
nº 5.198/2010 e de conformidade com o Processo Administrati-
vo nº 25.129/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até

o limite de R$300.000,00 (trezentos mil reais), obedecendo a
seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.14.02.17.512.0012.2026.3.3.90.30 Obras 300.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo
anterior será coberto com o recurso proveniente da redução
parcial, até o limite de R$300.000,00 (trezentos mil reais), da
seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo
especificadas, constantes do Orçamento Programa do corren-
te exercício, como seguem:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.14.02.17.512.0012.2026.3.3.90.39 Obras 300.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
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Botucatu, 27 de junho de 2011.
Antonio Luiz Caldas Júnior
Vice-Prefeito em exercício do cargo de
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 27

de junho de 2011, 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.  Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

Vilma Vileigas

DECRETO Nº 8.649
de 27 de junho de 2011.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplemen-

tar”
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais, consoante inciso III do artigo 4º da Lei
nº 5.198/2010 e de conformidade com o Processo Administrati-
vo nº 25.172/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até

o limite de R$40.000,00 (quarenta mil reais), obedecendo a se-
guinte natureza de despesa e função de governo, a saber:

Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.02.02.15.452.0003.2007.3.3.90.36 Planejamento

40.000,00
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo

anterior será coberto com o recurso proveniente da redução
parcial, até o limite de R$40.000,00 (quarenta mil reais), da se-
guinte natureza de despesa e função de governo, abaixo espe-
cificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exer-
cício, como seguem:

Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.02.02.15.452.0003.2007.3.3.90.39 Planejamento

40.000,00
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Botucatu, 27 de junho de 2011.
Antonio Luiz Caldas Júnior
Vice-Prefeito em exercício do cargo de
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 27

de junho de 2011, 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.  Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

Vilma Vileigas

DECRETO Nº 8.650
de 27 de junho de 2011.
 “Declara de utilidade pública para fins de desapropria-

ção amigável o imóvel a seguir descrito, necessário à melhora-
mento público (abertura de via pública – prolongamento siste-
ma viário)”.

ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-
cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais, consoante inciso III do artigo 4º da Lei
nº 5.198/2010 e de conformidade com o Processo Administrati-
vo nº 20.361/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública, para fins de

desapropriação amigável, a área a seguir descrita que perten-
ce a MRV – Engenharia e Participações S/A, cnpj 08.343.492/
0001-20, necessária a melhoramento público (prolongamento
sistema viário), com a seguinte descrição:

 “Inicia-se no ponto 00 confrontando com a propriedade
de Rubens Romeu Correa e Rua Orlando Gamito, deste segue
até o marco M-1 com rumo de 62º 13’ 18" NE e distância de
14,11; confrontando com a propriedade de Rubens Romeu
Correa, deste segue até o marco M-2 com rumo de 32º 23’ 29"
SE e distancia de 179,81 deste segue até o marco M-3 com
rumo de 51º 03’ 47" SE e distancia de 29,86, confrontando com
a gleba remanescente, deste segue até o ponto 16 com rumo
de 60º 49’ 39" SW e distancia de 15,10, confrontando com
terras de José Ramires deste segue até o ponto 17, com rumo
de 51º 03’ 40" NW e distancia de 26,54, deste segue até o
ponto 00 com rumo de 32º 24’ 28" NW e distancia de 183,25
confrontando do ponto 16 ao ponto 00 com: Rua Germino
Daltin; propriedade de Dorsi Laurindo Batista; Rua Ângelo
Lovre; propriedade de Selma Aparecida de Oliveira Borges;
propriedade de João Oliveira Bitencourt e Rua Orlando Gami-
to. O perímetro acima descrito encerra uma área de 2.932,84
metros quadrados ou 0,2933 ha”.

· Matrícula: 8.438 (parte) – 2º Oficial de Registro de
Imóveis de Botucatu

Art. 2º  A presente declaração de utilidade pública é de
caráter urgente para os devidos fins.

Art. 3º  As despesas decorrentes com a execução deste
Decreto correrão por conta de dotação orçamentária consig-

nada no orçamento.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Botucatu, 27 de junho de 2011.
Antonio Luiz Caldas Júnior
Vice-Prefeito em exercício do cargo de
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 27

de junho de 2011, 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.  Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

Vilma Vileigas

PORTARIA N.º 7.084
de 2 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Felipe Villas Boas Vagem e Fernando

Luiz Camillo, como representantes da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado atra-
vés do Processo n.º 16.619/2011 - Pregão n.º 113/2011 - Contra-
to n.º 305/2011, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º
8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 2 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 2 de

junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Administra-
tiva de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedien-
te,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.094
de 9 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Agui-

ar, como Pregoeira - Processo  n.º 22.878/2011 - Pregão n.º 165/
2011.

II - DESIGNAR, Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Ale-
xandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea Cristina
Panhin Amaral, Danielle Casonato e Paulo Renato da Silva,
para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
edital, assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação, com as-
sessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 9 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 9 de

junho de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Administra-
tiva de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedien-
te,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.099
de 10 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESGINAR, Tarcizio Simonetti Júnior e Vicente Sil-

vio Ferraudo, como representantes da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado atra-
vés do Processo n.º 13.143/2011 - Pregão n.º 068/2011,  com a
empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Auto-
motores Ltda., nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/
93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 10

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.100
de 10 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Vicente Silvio Ferraudo, como repre-

sentante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto contratado através do Processo n.º 17.692/
2011 - Pregão n.º 120/2011,  com a empresa Centro Norte Sina-
lização Viária Comercial Ltda., nos termos do artigo 67, da
Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;
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d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 10

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.101
de 10 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Edivirges Genoveva Desen Henrique e

Alice Maria de Oliveira Pinto, como representantes da Admi-
nistração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo n.º 18.832/2011 - Pregão n.º
127/2011 - Atas de Registros de Preços n.ºs 047/2011, 048/2011
e 049/2011, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 10
de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.103
de 13 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da

Silva, como Pregoeira - Processo  n.º 23.332/2011 - Pregão n.º
166/2011.

II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Andrea Cristina Pa-
nhin Amaral, Levi Rodolfo Fernandes, Solange Aparecida
de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos e Valdinei
Campanucci da Silva, para comporem a Equipe de Apoio ao
Pregoeiro.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
edital, assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação, com as-
sessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 13 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 13

de junho de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.104
de 13 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Edivirges Genoveva Desen Henrique e

Alice Maria de Oliveira Pinto, como representantes da Admi-
nistração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo n.º 18.950/2011 - Pregão n.º
131/2011 - Atas de Registros de Preços n.ºs 053/2011, 054/2011
e 055/2011, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 13 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 13

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-

trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.105
de 13 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Edivirges Genoveva Desen Henrique e

Alice Maria de Oliveira Pinto, como representantes da Admi-
nistração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo n.º 20.029/2011 - Pregão n.º
140/2011, com as empresas Hospfar Indústria e Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda., Portal Ltda. e Cirúrgica Mafra
Ltda., nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 13 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 13

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.106
de 13 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Edivirges Genoveva Desen Henrique e

Alice Maria de Oliveira Pinto, como representantes da Admi-
nistração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo n.º 18.951/2011 - Pregão n.º
130/2011 - Atas de Registros de Preços n.ºs 056/2011, 057/
2011, 058/2011 e 059/2011, nos termos do artigo 67, da Lei
Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
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g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 13 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 13

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.107
de 14 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Leandro A. Elias Destro, como repre-

sentante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto contratado através do Processo n.º 17.041/
2011 - Convite n.º 030/2011 - Contrato n.º 321/2011, com a em-
presa Azanha Serralheiros Ltda.,  nos termos do artigo 67, da
Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 14 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 14

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.108
de 14 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Leandro A. Elias Destro, como repre-

sentante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto contratado através do Processo n.º 12.923/
2011 - Convite n.º 016/2011, com a empresa Alison Matheus
Ruy de Moura Botucatu - ME,  nos termos do artigo 67, da Lei
Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 14 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 14

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.109
de 14 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, André Luiz Peres, como representante

da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
objeto contratado através do Processo n.º 17.050/2011 - Pre-
gão n.º 118/2011 -Contrato n.º 323/2011, com a empresa Dani-
elle Tietsche Lofiego Minimercado - ME, nos termos do arti-
go 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais

ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos

contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 14 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 14

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.110
de 14 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Rosana Trevisani Kron e Ana Lúcia

Forti Luque, como representantes da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado atra-
vés do Processo n.º 16.350/2011 - Pregão n.º 110/2011 - Ata de
Registro de Preços n.º 060/2011, com a empresa V. G. Comércio
de Material Hospitalar Ltda., nos termos do artigo 67, da Lei
Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 14 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 14

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.111
de 14 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 01 DE JULHO DE 2011 PÁG. 7

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Edivirges Genoveva Desen Henrique e

Alice Maria de Oliveira Pinto, como representantes da Admi-
nistração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo n.º 20.026/2011 - Pregão n.º
137/2011 – Atas de Registro de Preços nºs 061/11; 062/11 e
063/11, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 14 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 14

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.112
de 15 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Eliane Cristina Galhardo G. Alves Lei-

te, como representante da Administração, para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto contratado através do Proces-
so n.º 19.053/2011 - Convite n.º 034/2011 – Contrato nº 326/11,
com a empresa Rivas Produções Culturais Ltda, nos termos
do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 15 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 15

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.113
de 15 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Pro-
cesso  n.º 17.047/2011 - Pregão n.º 116/2011,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Meire Cristina Cêa e Nelson Victor

Laposte, para integrarem a equipe de apoio ao pregoeiro, nos
termos da Portaria n.º 6.970, de 4 de maio de 2011.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 15 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 15

de junho de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.114
de 15 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Agui-

ar, como Pregoeira - Processo  n.º 23.882/2011 - Pregão n.º 167/
2011.

II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Juliana Cristina Seno
da Silva, Andrea Cristina Panhin Amaral, Fábio Alexandre
Rodrigues Santos, Moises Antonio Nunes e Paulo Stanley
Júnior, para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
edital, assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação, com as-
sessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 15 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 15

de junho de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.115
de 15 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da

Silva, como Pregoeira - Processo  n.º 23.892/2011 - Pregão n.º
168/2011.

II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Leandro Cesar Zanar-
do Romanholi, Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexan-
dre Rodrigues Santos, Moises Antonio Nunes e Paulo Stan-
ley Júnior, para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
edital, assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação, com as-
sessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 15

de junho de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.116
de 15 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Edivirges Genoveva Desen Henrique e

Alice Maria de Oliveira Pinto, como representantes da Admi-
nistração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo n.º 20.028/2011 - Pregão n.º
139/2011 – Atas de Registro de Preços nºs 064/11; 065/11 e
066/11, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 15 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 15

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.117
de 16 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Narciso Minetto Júnior e Carlos Alves

de Araújo, como representantes da Administração, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Processo n.º 19.051/2011 - Convite n.º 033/2011 - Contrato nº
327/11, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
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tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-

tos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-

tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 16 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 16

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.118
de 16 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Júlio Troncarelli, como representante da

Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
objeto contratado através do Processo n.º 20.598/2011 - Con-
vite n.º 038/2011 – Contrato nº 304/11, nos termos do artigo 67,
da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 16 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 16

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.119
de 16 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, José Carlos Saramella, como represen-

tante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado através do Processo n.º 12.551/2011
- Pregão n.º 053/2011 – Contratos nºs 328/11 e 329/11, nos
termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 16 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 16

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.120
de 20 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Rodrigo Jardim  e José Carlos Sarame-

lla, como representantes da Administração, para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Pro-
cesso n.º 10.257/2011 - Pregão n.º 030/2011, com as empresas
Mário Augusto da Silva Pereira EPP e Nair Crepaldi de
Godoi, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
Vice-Prefeito em exercício do cargo de Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 20

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.121
de 20 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Edivirges Genoveva Desen Henrique e

Alice Maria de Oliveira Pinto, como representantes da Admi-
nistração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo n.º 21.087/2011 - Pregão n.º
153/2011 – Atas de Registro de Preços nºs 067/11 e 068/11, nos
termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
Vice-Prefeito em exercício do cargo de Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 20

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.122
de 20 de junho de 2011.
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ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-
cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Paulo Stanley Júnior, como represen-

tante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado através do Processo n.º 13.933 /11 -
Pregão n.º 084/11 – Ata de Registro de Preços nº 071/11,  nos
termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
Vice-Prefeito em exercício do cargo de Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 20

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.123
de 20 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Meire Cristina Gêa, como representan-

te da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução
do objeto contratado através do Processo n.º 14.666/11 - Pre-
gão n.º 090/11 – Contrato nº 333/11,  nos termos do artigo 67,
da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos

contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
Vice-Prefeito em exercício do cargo de Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 20

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.124
de 20 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Edivirges Genoveva Desen Henrique e

Alice Maria de Oliveira Pinto, como representantes da Admi-
nistração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo n.º 20.612/2011 - Pregão n.º
149/2011 – Atas de Registro de Preços nºs 069/11 e 070/11, nos
termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
Vice-Prefeito em exercício do cargo de Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 20

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.125
de 20 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, Edivirges Genoveva Desen Henrique e
Alice Maria de Oliveira Pinto, como representantes da Admi-
nistração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo n.º 20.400/2011 - Pregão n.º
145/2011 – Atas de Registro de Preços nºs 072/11; 073/11; 074/
11 e 075/11, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/
93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
Vice-Prefeito em exercício do cargo de Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 20

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.126
de 20 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Silvio Henrique Cassettari  e Marco An-

tonio de Almeida Rezende, como representantes da Adminis-
tração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto con-
tratado através do Processo n.º 33.622/2010 – Tomada de Pre-
ços n.º 017/2010 – Contrato nº 330/11, nos termos do artigo 67,
da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
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provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-

mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
Vice-Prefeito em exercício do cargo de Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 20

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.128
de 20 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em

exercício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Edivirges Genoveva Desen Henrique

e Alice Maria de Oliveira Pinto, como representantes da
Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
objeto contratado através do Processo n.º 21.085/2011 -
Pregão n.º 155/2011 – Atas de Registro de Preços nº 076/
11, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantida-
de e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quan-
do o gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as no-
tas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assi-
nando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando con-
dições definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo contra-
tado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de pro-
dutos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos
contratos;

h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de
materiais ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou sem-
pre que for provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos reco-
lhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusu-
las contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devi-
damente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em re-
gistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exe-
cução do objeto contratado, determinando o que for ne-
cessário à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas a
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas con-
venientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
Vice-Prefeito em exercício do cargo de Prefeito Muni-

cipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em

20 de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secre-
taria e Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.129
de 21 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em

exercício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Tarcízio Simoneti Júnior e Marco Au-

rélio Nascimento, como representantes da Administração,
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contra-
tado através do Processo n.º 19.568/2011 - Pregão n.º 136/
2011, com a empresa Volkswagen do Brasil Indústria de
Veículos Automotores Ltda., nos termos do artigo 67, da
Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantida-
de e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quan-
do o gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as no-
tas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assi-
nando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando con-
dições definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo contra-
tado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de pro-
dutos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos
contratos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de mate-
riais ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou sem-
pre que for provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos reco-
lhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusu-
las contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devi-
damente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em re-
gistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exe-
cução do objeto contratado, determinando o que for ne-
cessário à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas a seu
superior em tempo hábil para adoção das medidas convenien-
tes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
Vice-Prefeito em exercício do cargo de Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 21

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.130
de 21 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Vicente Silvio Ferraudo e Carlos Ro-

berto Fernandes, como representantes da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado atra-
vés do Processo n.º 20.198/2011 - Pregão n.º 141/2011, com a
empresa Veluart Comércio de Papéis Ltda. - EPP, nos termos
do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-

tos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no

caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
Vice-Prefeito em exercício do cargo de Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 21

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.131
de 21 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais e de conformidade com o Processo  n.º
20.027/2011 - Pregão n.º 138/2011,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Solange Aparecida de Aguiar, como

pregoeira, nos termos da Portaria n.º 7.028, de 23 de maio de
2011, em substituição a servidora Juliana Cristina Seno da Sil-
va.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
Vice-Prefeito em exercício do cargo de Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 21

de junho de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.132
de 21 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Silvio Henrique Cassettari  e Marco

Antonio de Almeida Rezende, como representantes da Admi-
nistração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo n.º 11.242/2011 - Tomada de
Preços n.º 002/2011 - Contrato nº 314/2011, nos termos do arti-
go 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
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contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-

mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em regis-

tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
Vice-Prefeito em exercício do cargo de
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 21

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.133
de 21 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Silvio Henrique Cassettari  e Marco

Antonio de Almeida Rezende, como representantes da Admi-
nistração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo n.º 17.808/2011 - Tomada de
Preços n.º 013/2011 - Contrato nº 338/2011, nos termos do arti-
go 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as no-
tas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assi-
nando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando con-
dições definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo contra-
tado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de pro-
dutos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos
contratos;

h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de
materiais ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou sem-
pre que for provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos reco-
lhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusu-
las contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devi-
damente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em re-
gistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exe-
cução do objeto contratado, determinando o que for ne-
cessário à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas a
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas con-
venientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
Vice-Prefeito em exercício do cargo de
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em

21 de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secre-
taria e Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.134
de 21 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em

exercício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da

Silva, como Pregoeira - Processo  n.º 24.754/2011 - Pregão
n.º 148/2011.

II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Leandro Cesar Za-
nardo Romanholi, Solange Aparecida de Aguiar, Fábio
Alexandre Rodrigues Santos, Leandro Cesar Zanardo
Romanholi e Meire Cristina Gêa, para comporem a Equipe
de Apoio ao Pregoeiro.

III -Determinar a Pregoeira ora designada para elabo-
rar o edital, assim como a minuta do contrato e as demais
minutas necessárias ao bom desempenho desta designa-
ção, com assessoramento de todas as unidades, técnicas
ou não, interessadas no objeto, e com a revisão formal
final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV -Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de junho de 2011.
Antonio Luiz Caldas Júnior
Vice-Prefeito em exercício do cargo de
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em

21 de junho de 2011, 156º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secre-
taria e Expediente,

 Vilma Vileigas

PORTARIA N.º 7.135
de 21 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em

exercício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de

Aguiar, como Pregoeira - Processo  n.º 24.776/2011 - Pre-
gão n.º 169/2011.

II - DESIGNAR, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,
Luciano Pelicia, Juliana Cristina Seno da Silva, Andrea
Cristina Panhin Amaral e Antonio Delmanto Filho, para
comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro.

III -Determinar a Pregoeira ora designada para elabo-
rar o edital, assim como a minuta do contrato e as demais
minutas necessárias ao bom desempenho desta designa-
ção, com assessoramento de todas as unidades, técnicas
ou não, interessadas no objeto, e com a revisão formal
final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV -Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de junho de 2011.
Antonio Luiz Caldas Júnior
Vice-Prefeito em exercício do cargo de
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em

21 de junho de 2011, 156º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secre-
taria e Expediente,

Vilma Vileigas

PORTARIA Nº 7.136
de 21 de  junho de 2011
 “Dispõe sobre autorização de táxi e dá outras pro-

vidências”
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em

exercício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais e nos termos do Processo
Administrativo n° 22.486/2011,

       R E S O L V E
I – AUTORIZAR a Cacilda Gonçalves Morais Valá-

rio, residente e domiciliada na Rua Benedito Pires de Al-
meida nº 111, Vila Pinheiro, portadora da cédula de identi-
dade n° 29.532.688-8, a prestar serviços de taxista, no pon-
to denominado “Anita Garibaldi”.

II – A presente autorização é pessoal e intransferível a
terceiros, tendo validade de 01 (um) ano, a contar da data
desta Portaria.

III – O requerente tem prazo de 01 (um) mês, a
contar do recebimento desta Portaria, para apresentar a
nova documentação do veículo e instalação do taxímetro.

IV – A desobediência a qualquer Resolução do
Departamento de Engenharia de Tráfego – DET –, gerará a
cassação da presente autorização, independentemente da
validade estabelecida pelo item II.

V – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de junho de 2011.
Antonio Luiz Caldas Júnior
Vice-Prefeito em exercício do cargo de
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 21

de junho de 2011, 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.  Chefe da Divisão de Secretaria e Expe-

diente,
Vilma Vileigas

PORTARIA N.º 7.137
de 21 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Rodrigo Jardim, como representante da

Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
objeto contratado através do Processo n.º 22.324/2011 - Con-
vite n.º 042/2011, com a empresa Maspi Agência de Viagens e
Turismo Ltda, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/
93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
Vice-Prefeito em exercício do cargo de Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 21

de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.138
de 22 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exer-

cício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Maria Inez de Fátima Alves e Meire

Cristina Gêa, como representantes da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado atra-
vés do Processo n.º 16.618/2011 - Convite n.º 029/2011 – Con-
trato nº 339/11, com a empresa Syde Service Administrativo
Ltda. ME, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;
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g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu-
ção do objeto contratado, determinando o que for neces-
sário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas a
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas con-
venientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
Vice-Prefeito em exercício do cargo de Prefeito Muni-

cipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em

22 de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secre-
taria e Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  7.139
de 22 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em

exercício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas  atribuições legais e de conformidade com o
Processo Administrativo nº 23.974/2011,

R E S O L V E:
I - CONSTITUIR a Comissão Organizadora da 9ª Con-

ferência Municipal de Assistência Social, nesta conformi-
dade:

Presidente: - Maria Aparecida Della Coletta
Membros: - Elaine Teixeira da Costa Conti
- Vanda Tiago Silva Zamuner
- Rosita Aparecida Butinholi Viegas
- Oscar Antonio Grama Hoeppner
- Amélia Maria Sibar
- Rosa Mônica de Sousa
- Maria Cecília Pinheiro dos Santos
- Lúcia Cristina Sala
- Iza Silva Svícero
- Eide Aparecida Bueno Machado
- Rita de Cássia Coelho Pesavento
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
Vice-Prefeito em exercício do cargo de Prefeito Muni-

cipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos

de 22 junho de 2011, 156º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE
SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.141

de 22 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em

exercício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Miriam Roma Ferreira e Letícia Cha-

rantola Rodrigues, como representantes da Administração,
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contra-
tado através do Processo n.º 20.782/2011 - Pregão n.º 151/
2011 – Atas de Registro de Preços nºs 077/11; 078/11;079/
11, com as empresas Garrote & Silva Ltda; Editora Jacarezi-
nho Ltda; Livraria e Papelaria Duque de Bauru Ltda, nos
termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantida-
de e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quan-
do o gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as no-
tas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assi-
nando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando con-
dições definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo contra-
tado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de pro-
dutos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos
contratos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de mate-
riais ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou sem-
pre que for provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos reco-
lhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusu-
las contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devi-
damente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em re-
gistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exe-
cução do objeto contratado, determinando o que for ne-
cessário à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas a
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas con-
venientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
Vice-Prefeito em exercício do cargo de Prefeito Muni-

cipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em

22 de junho de 2011, 156º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secre-
taria e Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.142
de 22 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em

exercício do cargo de Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da

Silva, como Pregoeira - Processo  n.º 25.309/2011 - Pregão
n.º 170/2011.

II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Leandro Cesar Za-
nardo Romanholi, Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Ale-
xandre Rodrigues Santos, Andrea Cristina Panhin Amaral e
Andre Luiz Peres, para comporem a Equipe de Apoio ao
Pregoeiro.

III - Determinar a Pregoeira ora designada
para elaborar o edital, assim como a minuta do contrato
e as demais minutas necessárias ao bom desempenho
desta designação, com assessoramento de todas as
unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e
com a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos
Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 22 de junho de 2011.
Antonio Luiz Caldas Júnior
Vice-Prefeito em exercício do cargo de Prefeito

Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,

em 22 de junho de 2011, 156º ano de Emancipação Polí-
tico-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de
Secretaria e Expediente,

Vilma Vileigas

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio nº 126/11
Processo Administrativo nº 20.635/11
Termo de Aditamento ao Convênio nº 093/11
Convenentes: Município de Botucatu e ABEM –

Associação do Bem Estar
Objeto: execução do projeto “biblioteca ABEM”
Aditamento: O item 2.1.2.1 da Cláusula Segunda,

que trata das obrigações do Município, passa a ter a
seguinte redação:

“Repassar os recursos financeiros para a EXECU-
TORA no valor de R$180.000,00 (cento e oitenta mil re-
ais), a ser disponibilizados em 03 (três) parcelas anuais
de R$60.000,00 (sessenta mil reais), a serem pagas nos
meses de: abril/2.011, abril de 2.012 e abril de 2.013, va-
lores esses disponibilizados pelo Governo Federal...”

Assinatura: 22/06/11

Convênio nº 130/11
Processo Administrativo nº 20.629/11
Termo de Aditamento ao Convênio nº 094/11
Convenentes: Município de Botucatu e Associa-

ção dos Usuários, Familiares e Trabalhadores dos Ser-
viços de Saúde Mental de Botucatu

Objeto: execução do projeto “fortalecer para cres-
cer: a arte do encontro”

Aditamento: O item 2.1.2.1 da Cláusula Segunda,
que trata das obrigações do Município, passa a ter a
seguinte redação:

“Repassar os recursos financeiros para a EXECU-
TORA no valor de R$180.000,00 (cento e oitenta mil re-
ais), a ser disponibilizados em 03 (três) parcelas anuais
de R$60.000,00 (sessenta mil reais), a serem pagas nos
meses de: abril/2.011, abril de 2.012 e abril de 2.013, va-
lores esses disponibilizados pelo Governo Federal...”

Assinatura: 21/06/11
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COMISSÃO
PERMANENTE

DE LICITAÇÕES:
EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 307/10
Contrato nº. 273/2011
Processo Administrativo n.º 43483/10 – Anexado ao de nº.
21.872/10-Pregão nº. 137/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: IOTTI GRIFFE DA CARNE LTDA
Objeto: Fornecimento parcelado de filé de frango
Termo de Aditamento ao Contrato nº. 307/10
Contrato nº. 274/2011
Processo Administrativo n.º 16.874/11 – Anexado ao de nº.
21.872/10-Pregão nº. 137/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: IOTTI GRIFFE DA CARNE LTDA
Objeto: Fornecimento parcelado de filé de frango
Contrato nº. 294/2011
Processo Administrativo n.º. 18.225/2011 – Pregão nº. 122/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: NUTRIMENTAL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS – BARRAS DE CEREAL.
Valor: R$ 40.320,00 (Quarenta mil, trezentos e vinte reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 109 - Secretaria Municipal de
Educação.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 315/10
Contrato nº. 298/2011
Processo Administrativo n.º 16.873/11–Anexado ao de nº.
22.230/10-Pregão nº. 141/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: IOTTI GRIFFE DA CARNE LTDA
Objeto: Fornecimento parcelado de coxa e sobrecoxa de fran-
go

Contrato nº. 305/2011
Processo Administrativo n.º. 16.619/2011 – Pregão nº. 113/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: DANIELLE TIETSCHE LOFIEGO MINIMERCA-
DO – ME
Objeto: Fornecimento parcelado de copo descartável
Valor: R$ 12.870,00 (Doze mil oitocentos e setenta reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 109 – Secretaria Municipal
de Educação.

Contrato nº. 307/2011
Processo Administrativo nº. 16.495/2011 – Convite nº. 028/11
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: CONSTRUART COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES
LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A RECONS-
TRUÇÃO DE PISOS E SERVIÇOS DIVERSOS NO CORPO DE
BOMBEIROS DE BOTUCATU/SP.
Valor: R$ 100.348,97 (Cem mil trezentos e quarenta e oito reais
e noventa e sete centavos)
Dotação Orçamentária: Ficha 48 – Corpo de Bombeiros

Contrato nº. 311/2011
Processo Administrativo n.º. 17.603/2011 – Pregão nº. 121/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: FORT GAS DISTRIBUIDORA BOTUCATU
LTDA
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE GÁS NATURAL
GLP
Valor: R$ 28.380,00 (Vinte e oito mil trezentos e oitenta reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 109 – Secretaria Municipal
de Educação.

Contrato nº. 312/2011
Processo Administrativo n.º. 18.283/2011 – Pregão nº. 123/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: SÃO MANUEL COMÉRCIO DE LUBRIFICAN-
TES E PEÇAS LTDA
Objeto: Fornecimento parcelado de vigas de madeira
Valor: R$ 17.510,50 (Dezessete mil quinhentos e dez reais e
cinqüenta centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 440 – Secretaria Municipal
de Obras.
Contrato nº. 314/2011
Processo Administrativo n.º. 11.242/2011 – Tomada de Preço
nº. 002/11
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Contratada: J. NASSIF ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRU-
ÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA TE-
NENTE JOÃO FRANCISCO NA VILA DOS LAVRADORES,
NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP, através dos Repasses
nº. 0313775-82/2009 Programa GPD e 0229823-81/2007 – Pro-
grama Pró – Municípios.
Valor: R$ 787.323,45 (Setecentos e oitenta e sete mil trezentos
e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 470 e 11470 - Secretaria Mu-
nicipal de Obras

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 131/2006
CONTRATO nº. 318/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº. 16095/11–ANEXADO AO
4/008.533-3 - DISPENSA LOCAÇÃO
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADOR: ANTONIO SPADOTTO
OBJETO: LOCAÇÃO DE BARRACÃO PARA EVENTOS RE-
CREATIVOS E LÚDICOS DE ALUNOS DA ESCOLA DE EDU-
CAÇÃO ESPECIAL “PROFESSORA NAIR P. SARTORI”
ADITAMENTO: Prorroga-se o prazo em mais 12 meses e rea-
justa o valor da locação mensal para R$ 226,18 (duzentos e
vinte e seis reais e dezoito centavos).

Contrato nº. 323/2011
Processo Administrativo n.º. 17.050/2011 – Pregão nº. 118/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: DANIELLE TIETSCHE LOFIEGO MINIMERCA-
DO – ME
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE LEITE PASTEU-
RIZADO, TIPO C.
Valor: R$ 69.533,75 (Sessenta e nove mil quinhentos e trinta e
três reais e setenta e cinco centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 440 e 446 – Secretaria Muni-
cipal de Obras.

Contrato nº. 326/2011
Processo Administrativo nº. 19.053/2011 – Convite nº. 034/11
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: RIVAS PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO ARTÍSTICOS MUSICAL COM O PROJETO “DIA
DA HISTORIA” PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE
MUNICIPAL.
Valor: R$ 77.800,00 (Setenta e sete mil e oitocentos reais).
Dotação Orçamentária: Ficha 171 – Secretaria Municipal de
Educação

Contrato nº. 328/2011
Processo Administrativo n.º. 12.551/2011 – Pregão nº. 053/11
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: DANIELLE TIETSCHE LOFIEGO MINIMERCA-
DO – ME
Objeto: Fornecimento parcelado de pó de café, chá mate, açú-
car e filtro de papel
Valor: R$ 16.372,28 (Dezesseis mil trezentos e setenta e dois
reais e vinte e oito centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 022– Gabinete Prefeito - 042
– Corpo de Bombeiros – 072 – Secretaria Municipal de Plane-
jamento – 197, 208 e 219 – Secretaria Municipal de Administra-
ção – 345 – Secretaria Municipal de Segurança - 570 – Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento e 10056 – Fundo social de
Solidariedade.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 416/10
Contrato nº 331/11
Processos Administrativos n.º 20613/2011-Anexado ao de nº
26.757/10–TP-011/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: GMJ CONSTRUTORA LTDA-EPP
Objeto: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DIA DE BOTUCATU-
PROJETO QUERO VIDA
Aditamento: Prorroga prazo contratual e adita valor em mais
17.02%

Contrato nº.  333/2011
Processo Administrativo n.º 18.114/2011 – LOCAÇÃO – DIS-
PENSA LICITAÇÃO ART. 24, X, LF 8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locadores: NILSON FRANCISCO CASTRO DE ALMEIDA,
CAMILA CASTRO DE ALMEIDA, CLARICE CASTRO DE
ALMEIDA
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA TRABALAHO SOCI-
AL JUNTO AOS EGRESSOS DO SITEMA CARCERARIO
Valor (R$) 1.100,00
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 377–Reserva 5258
Contrato nº 335/11
Processo Administrativo n.º 24.563/2011-Anexado ao 20.058/
10
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADOR: JUVENAL ANTONIO BASSO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
VALOR: R$ 2.195,30 (dois mil cento e noventa e cinco reais e
trinta centavos), mensais.
ADITAMENTO: prorroga o prazo em mais 12 (doze) meses de
06/07/2011 à 05/07/2012

Contrato nº. 338/2011
Processo Administrativo n.º 17.808/2011 – Tomada de Preços
nº. 013/11
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ARACONS CONSTRUTORA LTDA
Objeto: PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM ROTATÓ-
RIA AVENIDA DANTE DELMANTO, NESTA CIDADE DE
BOTUCATU/SP, através do Repasse nº. 0317615-37/2009/
MCIDADES/CAIXA.
Valor: R$ 520.677,47 (Quinhentos e vinte mil seiscentos e se-
tenta e sete reais e quarenta e sete centavos).
Dotação Orçamentária: Fichas nºs 11462 e 462 - Secretaria
Municipal de Obras

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 18.954/11 – Pre-
gão 132/11, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio o senhor JOSÉ MARTINS DE SOUZA NETO e a ser-
vidora ROSANA TREISANI KRON para acompanhar e fiscali-
zar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da
Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 28 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR
VICE PREFEITO EM EXERCICIO NO CARGO DE PREFEITO
MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as amostras e documentos técnicos da pre-
sente Licitação, Processo Administrativo nº. 18.954/2011 - Pre-
gão 132/2011, foram aceitos pela equipe técnica responsável,
conforme consta no processo,  fica adjudicado para a empre-
sa:-
DGR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. –
Itens 01.
Botucatu, 28 de junho de 2011.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
Pregoeira

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 14.136/11 – Pregão 088/2011, nomeada pela
portaria n.º 6.906 para a empresa:
  IGARAPÉ DISTRIB. AGRICOLA E COMERCIAL LTDA., no
item 01.
  COMERCIAL ALAMBARI LTDA ME., no item 02.
Botucatu, 27 de junho de 2011.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 14.136/11 – Pre-
gão 088/11, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio o senhor MARCIO GONÇALVES CAMPOS para acom-
panhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos ter-
mos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-
lamento das reservas de saldo nº. 5537, 5536, 5538 e 5539.
Botucatu, 27 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR
Vice-Prefeito exercendo o cargo de
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 20.782/11 – Pregão Presencial 151/11, nome-
ada pela portaria nº. 7.055 para as empresas:
GARROTE & SILVA LTDA ME  – ITENS 01, 05, 10, 11, 14 e 15;
EDITORA JACAREZINHO LTDA ME  – ITENS 02, 03, 07, 12,
13 e 16;
LIVRARIA E PAPELARIA DUQUE DE BAURU LTDA EPP –
ITENS 04, 08 e 09.
REVOGADO – ITEM 06.
Botucatu, 20 de junho de 2011.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
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MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 20.782/11 – Pre-
gão Presencial nº 151/11, do tipo menor preço, Homologo o
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidoras Miriam Roma Ferreira e Letícia Charan-
tola Rodrigues, para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da ata
de registro.
Botucatu, 21 de junho de 2011.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 21.082/2011 – Pregão 158/11, nomeada pela
portaria n.º 7.067 para as empresas:
  ORLANDO FACIOLI EPP., nos itens 01, 03, 05, 06, 07, 08, 09,
10, 11, 12 e 13.
  MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR., nos itens 02 e 04.
Botucatu, 22 de junho de 2011.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 21.082/11 – Pre-
gão 158/11, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio o senhor MÁRCIO LUIZ JORGETTE para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos
do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-
lamento da reserva de saldo nº. 4281.
Botucatu, 22 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR
Vice-Prefeito exercendo o cardo de
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 21.084/11 – Pre-
gão 156/11, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio o senhor MÁRCIO LUIZ JORGETTE para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos
do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-
lamento da reserva de saldo nº. 4282.
Botucatu, 22 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR
Vice-Prefeito exercendo o cardo de
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 21.084/2011 – Pregão 156/11, nomeada pela
portaria n.º 7.065 para as empresas:
  ORLANDO FACIOLI EPP., nos itens 01, 02, 05, 07, 08, 09, 10,
11, 12 e 13.
  MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR., nos itens 03, 04 e
06.
Botucatu, 22 de junho de 2011.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 20.399/11 – Pregão Presencial 143/11, nome-
ada pela portaria nº. 7.048 para as empresas:
CADET COM. DE PRODUTOS DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA ME – ITENS 01, 05, e 06;
DANIELLE TIETSCHE LOFIEGO MINIMERCADO ME  –
ITEM 02;
ML DA SILVEIRA ME – ITENS 03, 04, 09 e 13.
ANTONIO BIZARI MATERIAIS DE LIMPEZA ME – ITENS
07 e 08;
LSV INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA – ITENS 10 e 11;
LUCIANA CRISTOFANO MIRANDA DOS SANTOS ME –
ITEM 12.
Botucatu, 21 de junho de 2011.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO

MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 20.399/11 – Pre-
gão Presencial nº 143/11, do tipo menor preço, Homologo o
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidoras Miriam Roma Ferreira e Letícia Charan-
tola Rodrigues, para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da ata
de registro.
Botucatu, 22 de junho de 2011.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 20.597/11 - Convite nº. 037/11, para a empre-
sa: DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA.
Botucatu, 28 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR
VICE PREFEITO EM EXERCICIO NO CARGO DE PREFEITO
MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 20.597/11 - Con-
vite nº. 037/11, do tipo menor preço, Homologo o procedimen-
to Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
Federal nº 8.666/93.
Nomeia as servidoras Adriana de Souza Prearo e Maria Inez de
Fátima Alves, para acompanharem e fiscalizarem a execução
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de con-
trato.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancela-
mento da reserva de saldo nº. 4465.
Botucatu, 28 de junho de 2011
ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR
VICE PREFEITO EM EXERCICIO NO CARGO DE PREFEITO
MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 21.068/11 – Pregão Presencial 157/11, nome-
ada pela portaria nº. 7.066 para a empresa:
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA  – ITEM
01.
Botucatu, 27 de junho de 2011.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 21.068/11 – Pre-
gão Presencial nº 157/11, do tipo menor preço, Homologo o
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora Meire Cristina Gea, para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de con-
trato.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancela-
mento da reserva de saldo nº 5027.
Botucatu, 28 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR
VICE PREFEITO EM EXERCICIO NO CARGO DE PREFEITO
MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 21.080/11 – Pregão Presencial 159/11, nome-
ada pela portaria nº. 7.068 para a empresa:
EMERTECH TECNOLOGIA PARA EMERGENCIAS IMP E EXP
LTDA EPP  – ITEM 01.
Botucatu, 27 de junho de 2011.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 21.080/11 – Pre-

gão Presencial nº 159/11, do tipo menor preço, Homologo o
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor 1º Ten PM Cmt do PB Botucatu Edson
Winckler Filho, para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancela-
mento da reserva de saldo nº 4945.
Botucatu, 28 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR
VICE PREFEITO EM EXERCICIO NO CARGO DE PREFEITO
MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 22.147/11 – Pregão Presencial 163/11, nome-
ada pela portaria nº. 7.085 para a empresa:
EMERTECH TECNOLOGIA PARA EMERGENCIAS IMP E EXP
LTDA EPP  – ITEM 01.
Botucatu, 28 de junho de 2011.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 22.147/11 – Pre-
gão Presencial nº 163/11, do tipo menor preço, Homologo o
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor 1º Ten PM Cmt do PB Botucatu Edson
Winckler Filho, para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancela-
mento da reserva de saldo nº 5067.
Botucatu, 28 de junho de 2011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR
VICE PREFEITO EM EXERCICIO NO CARGO DE PREFEITO
MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 071/2011

Processo nº. 13.933/10 - Pregão nº. 084/2011
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MAU-
RO DE BARROS SOUTO MAIOR, VISANDO A AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 060/2011
Processo nº. 16.350/11 - Pregão nº. 110/2011
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA V.G.
COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, VISAN-
DO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM.

RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa licitatória avençada pelo presente Proces-
so Administrativo nº 13.678/2010, com a municipalidade de
Botucatu/SP, com fulcro nos termos do inciso X do artigo 24
da lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem
como diploma legal.
Atenciosamente
Botucatu, 22 de Junho  2.011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR
VICE PREFEITO EM  EXERCICIO NO CARGO DE PREFEITO
MUNICIPAL

Ratifico a dispensa licitatória avençada pelo presente Proces-
so Administrativo nº 18.376/11, com a municipalidade de Bo-
tucatu/SP, com fulcro nos termos do inciso II do artigo 24 da
lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem
como diploma legal.
Atenciosamente
Botucatu, 27 de Junho 2.011.
ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR
VICE PREFEITO EM  EXERCICIO NO CARGO DE PREFEITO
MUNICIPAL
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01. Comunicado de ALIMENTOS - CANCELAMENTO DA LI-
CENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo: 662/11 Data de Protocolo: 22/06/2011
No. CEVS: 350750601-561-000669-0-7
Razão Social: ÉRICA REGINA CARMONA
CNPJ/CPF: 011.478.935/0001-02( )
Endereço: RUA: SILVESTRE BARTOLI, 1086 JD. ITAMARATI.
Município: BOTUCATU  CEP: 18608-013 UF: SP
Resp. Legal: ÉRICA REGINA CARMONA CPF: 161.923.788-19
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 662/11 por estar de acordo com as normas sani-
tárias.

02. Comunicado de ALIMENTOS - PROCESSO INDEFERIDO
No. Protocolo: 211/11 Data de Protocolo: 22/02/2011
No. CEVS: 350750601-471-000294-0-8
Razão Social: NINA PAES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ME
CNPJ/CPF: 013.224.982/0001-09( )
Endereço: RUA: MANOEL LUIZ, 90 CONJ HAB JOAQUIM
VENINI.
Município: BOTUCATU  CEP: 18601-690 UF: SP
Resp. Legal: CLAUDIO ISRAEL PAES CPF: 026.992.778-60
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 211/11 por estar de acordo com as normas sani-
tárias.

03. Comunicado de ALIMENTOS - PROCESSO INDEFERIDO
No. Protocolo: 783/11 Data de Protocolo: 27/07/2010
No. CEVS: 350750601-561-000711-0-2
Razão Social: LEONARDO SARTOR PALOMBARINI ME
CNPJ/CPF: 011.398.205/0001-93( )
Endereço: RUA: DR. JOSÉ BARBOSA DE BARROS, 1539 JD.
PARAÍSO.
Município: BOTUCATU  CEP: 18610-307 UF: SP
Resp. Legal: LEONARDO SARTOR PALOMBARINI CPF:
420.787.148-95
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 783/10 por estar de acordo com as normas sani-
tárias.

04. Comunicado de ALIMENTOS - LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO
 No. Protocolo: 552/11 Data de Protocolo: 19/05/2011
No. CEVS: 350750601-472-000333-1-6
Razão Social: FOGAÇA E MAIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 013.497.221/0001-69( )
Endereço: RUA: ANTONIO AMANDO DE BARROS, 285 VILA
CIDADE JARDIM.
Município: BOTUCATU  CEP: 18301-260 UF: SP
Resp. Legal: JULIANA CONCEIÇÃO FOGAÇA MAIA CPF:
303.703.008-90
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 552/10 por estar de acordo com as normas sani-
tárias.

05. Comunicado de ALIMENTOS - LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO
No. Protocolo: 1362/10 Data de Protocolo: 28/12/2010
No. CEVS: 350750601-561-000754-1-8
Razão Social: BOLICHE BOTUCATU LTDA - ME
CNPJ/CPF: 012.997.167/0001-58( )
Endereço: RUA TENENTE JOSE DA ROCHA TORRES, 145 CEN-
TRO.
Município: BOTUCATU  CEP: 18602-100 UF: SP
Resp. Legal: DANIEL SANTINI CPF: 170.320.538-31
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 1362/10 por estar de acordo com as normas
sanitárias.

06. Comunicado de ALIMENTOS - LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO
No. Protocolo: 1048/10 Data de Protocolo: 27/08/2010
No. CEVS: 350750601-562-000092-1-0
Razão Social: IRMÃOS MILANESE PIZZARIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 012.509.826/0001-60( )
Endereço: RUA FRANCISCO FIGUEIRA, 252 VILA FORMOSA.
Município: BOTUCATU  CEP: 18600-900 UF: SP
Resp. Legal: SANDRA MARA DOS REIS CPF: 983.023.888-15
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,

VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

defere protocolo 1048/10 por estar de acordo com as normas
sanitárias.

07. Comunicado de ALIMENTOS - LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO
No. Protocolo: 1212/10 Data de Protocolo: 16/11/2010
No. CEVS: 350750601-472-000072-1-8
Razão Social: GIANINA SANTE E CIA LTDA
CNPJ/CPF: 055.462.279/0001-17( )
Endereço: RUA RANGEL PESTANA, S/N BOX 27 CENTRO.
Município: BOTUCATU  CEP: 18600-000 UF: SP
Resp. Legal: CLAUDIO GIANINI SANTE CPF: 078.978.658-35
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 1212/10 por estar de acordo com as normas
sanitárias.

08. Comunicado de ALIMENTOS - LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO
No. Protocolo: 1213/10 Data de Protocolo: 16/11/2010
No. CEVS: 350750601-561-000800-1-2
Razão Social: ORLANDO ANTONIO MACIEL
CNPJ/CPF: 012.809.848/0001-45( )
Endereço: AVENIDA CONDE DE SERRA NEGRA, 543 VILA
MARIA.
Município: BOTUCATU  CEP: 18611-348 UF: SP
Resp. Legal: ORLANDO ANTONIO MACIEL CPF: 033.164.898-
94
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 1213/10 por estar de acordo com as normas
sanitárias.

09. Comunicado de ALIMENTOS - ALTERAÇÃO DE DADOS
CADASTRAIS – RAZÃO SOCIAL
No. Protocolo: 649/11 Data de Protocolo: 17/06/2011
No. CEVS: 350750601-109-000017-1-6
Razão Social: PANIFICADORA DO TECO LTDA ME
CNPJ/CPF: 002.939.667/0001-80( )
Endereço: RUA DAS ROSAS, 71 PARQUE CONVÍVIO.
Município: BOTUCATU  CEP: 18605-420 UF: SP
Resp. Legal: MAURO SERGIO DE SOUZA CPF: 146.454.138-80
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 649/11 por estar de acordo com as normas sani-
tárias.

10. Comunicado de ACUPUNTURA – RENOVAÇÃO DA LICEN-
ÇA DE FUNCIONAMENTO 2011 E ATERAÇÃO DE ENDERE-
ÇO
No. Protocolo: 644/11 Data de Protocolo: 16/06/2011
No. CEVS: 350750601-869-000032-2-0 Data de Vencimento: 21/
06/2012
Razão Social: MILENE JAQUELINE ALMEIDA SANTOS
CNPJ/CPF: 315.783.028/70 - ( )
Endereço: RUA: AVENIDA PROF. RAFAEL LAURINDO, 60
JARDIM PARAÍSO.
Município: BOTUCATU  CEP: 18610-320 UF: SP
Resp. Legal: MILENE JAQUELINE ALMEIDA SANTOS CPF:
315.783.028-70
Resp. Técnico: MILENE JAQUELINE ALMEIDA SANTOS CPF:
315.783.028-70
CBO: 07915 Conselho Prof: CRBM No. Inscr.: 10.881 UF: 31
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 644/11 por estar de acordo com as normas sani-
tárias.

PROCESSO INDEFERIDO COM CNAE 5511-5/01 POR ESTAR
ISENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO NA VIGILÂN-
CIA SANITÁRIA:
HOTEL CHAILLOT LTDA, PROCESSO: 03.147/2000.
BEKASSIN BOTUCATU HOTEIS LTDA, PROCESSO: 01.449/
1999.

AUTO DE INFRAÇÃO E OUTROS:
AUTO DE INFRAÇÃO: AIF 411, AUTO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE: ADVERTÊNCIA AIP-211-A 343. PROCESSO:
18.321/2011.
AUTO DE INFRAÇÃO: AIF 344, AUTO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE: ADVERTÊNCIA AIP-211-A 139. PROCESSO:
12803/2011.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e
observar as boas práticas referentes às atividades prestadas
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento
deste documento.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal.
Botucatu, 30 de JUNHO de 2011.

PORTARIA Nº 21.389
de 23 de  maio de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do  Processo nº 13998/11;

R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER, a servidora SUELI APARECIDA LOPES

DE MELO (2702) Professor de Educação Básica (Português),
NS-1 “G”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão de Ensino
Fundamental e Supletivo, prestando serviços junto ao órgão
de lotação, 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença ma-
ternidade, no período de 08/08/11 a 06/10/11, com base na Lei
nº 5.019 de 09/12/08 e no Decreto nº 7.838 de 16/01/09.

Botucatu, 23 de maio de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 23 de maio de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp   ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.390
de 25 de maio de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o resultado obtido na 5ª Avaliação;

CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº
20091/11;

R  E  S  O  L  V  E :
RESCINDIR, a partir desta data, o Contrato de Trabalho

do Sr. ALEXANDRE REPIZO ROCCA (4958) Atendente de
Creche, NO-4 “A”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão de
Educação Infantil e Especial, prestando serviços junto à Cre-
che da Vila Aparecida.

Botucatu, 25 de maio de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 25 de maio de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.391
de 27 de maio de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 19873/11;

R  E  S  O  L  V  E :
TORNAR SEM EFEITO, a partir desta data, a Portaria nº

19.035 de 04/03/09 que designou o servidor MARCOS VINÍ-
CIUS LEITE (4478) Guarda Civil Municipal, NM-2 “B”, sob
regime C.L.T., lotado na Secretaria Municipal de Segurança,
para responder pela função em comissão de Inspetor da Guar-
da Civil Municipal, NM-3 “A”, lotado na Secretaria Municipal
de Segurança, por motivo de vacância, nos termos do artigo
39 da Lei Complementar nº 001/90 alterado pelo artigo 2º da
Lei Complementar nº 014/91.

Botucatu, 27 de maio de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 27 de maio de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.392
de 27 de maio de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, o solicita-
do através do Processo nº 20499/11;

R  E  S  O  L  V  E :
EXONERAR, a partir do dia 25/05/2011, o Sr. LUIZ RO-

BERTO COELHO GOMES (5386) do cargo em comissão de
Assessor de Articulação Comunitária, CM-8, lotado na Secre-
taria Municipal de Descentralização e Participação Comunitá-
ria.

Botucatu, 27 de maio de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 27 de maio de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.393
de 30 de maio de 2011.

DIVISÃO
ADMINISTRATIVA
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LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 20852/11;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a prestação de serviços da servidora

CLAUDIA DE JESUS DE ARAUJO DA SILVA (4374) Professor
de Educação Básica, NS-1 “A”, sob regime C.L.T., lotado na
Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo, do  1º ano “B” –
manhã da EMEF “Paulo Guimarães” para o 1º ano “D” – tarde
da EMEF “EMEF “Paulo Guimarães”.

Botucatu, 30 de maio de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 30 de maio de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.394
de 31 de maio de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 20796/11;

R  E  S  O  L  V  E :
TORNAR SEM EFEITO, a partir desta data, a Portaria nº

19.259 de 25/05/09 que concedeu ao servidor PAULO SERGIO
ALVES (2836) Pedreiro, NO-4 “G”, sob regime C.L.T., lotado na
Seção de Construção Civil, afastamento no período de 25/05/
09 a 31/12/2012, em virtude da eleição a Presidência da Associ-
ação dos Trabalhadores e Funcionários Públicos Municipais
de Botucatu.

Botucatu, 31 de maio de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 31 de maio de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.395
de 1º de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, o solicita-
do através do Processo nº 20501/11;

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir desta data, o servidor PAULO SER-

GIO ALVES (2836) Pedreiro, NO-4 “G”, sob regime C.L.T., lota-
do na Seção de Construção Civil, para responder pelo cargo
em comissão de Assessor de Articulação Comunitária, CM-8,
lotado na Secretaria Municipal de Descentralização e Partici-
pação Comunitária, por motivo de vacância, nos termos do
artigo 39 da Lei Complementar nº 001/90 alterado pelo artigo 2º
da Lei Complementar nº 014/91.

Botucatu, 1º de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 1º de junho de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.397
de 1º de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, a classificação obtida em 3º lugar no Concurso Pú-
blico realizado através do Processo nº 26.721/07, homologado
em 24/06/08, prorrogado através do Processo nº 15648/10;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 16995/
11;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, o Sr. ANDRÉ RENATO

TRIGLIA DE ARRUDA (5347) no emprego de AGENTE FIS-
CALIZADOR, NM-2 “A”, sob regime C.L.T., lotado no Depar-
tamento Habitacional, para prestar serviços junto ao órgão de
lotação.

Botucatu, 1º de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 1º de junho de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.398
de 1º de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, a classificação obtida em 27º lugar no Concurso Pú-
blico realizado através do Processo nº 39.296/09, homologado
em 02/09/10; CONSIDERANDO, o solicitado através do Pro-

cesso nº 5192/11;
R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, a Sra. JUSSARA MAR-

TINS PATRICIO (5348) no emprego de PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA, NM-5 “A”, sob regime C.L.T., lotado na
Divisão de Educação Infantil e Especial, para prestar serviços
junto a Etapa II “B” – tarde da EMEI de Vitoriana.

Botucatu, 1º de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 1º de junho de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp   ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.399
de 1º de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, a classificação obtida em 37º lugar no Concurso Pú-
blico realizado através do Processo nº 14.704/07, homologado
em 16/01/08, prorrogado através do Processo nº 37.945/09;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 16726/
11;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, a Sra. KARINA MARIA

DE SOUZA (5349) no emprego de INSPETOR DE ALUNOS,
NB-1 “A”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão de Ensino
Fundamental e Supletivo, para prestar serviços junto a EMEF
“Prof. José Antonio Sartori”.

Botucatu, 1º de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 1º de junho de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp   ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.400
de 1º de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, a Carta de Concessão de Aposentadoria por Idade
do INSS- NB 154.163.053-7; CONSIDERANDO, o solicitado
através do Processo nº 21384/11;

R  E  S  O  L  V  E :
RESCINDIR, a partir desta data, o Contrato de Trabalho

da Sra. INÊZ VALENTIM BOZZONI (2789) Atendente de Cre-
che, NO-4 “G”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão de Educa-
ção Infantil e Especial prestando serviços junto ao CEI Vila
Aparecida.

Botucatu, 1º de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 1º de junho de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.401
de 1º de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 20976/11;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a prestação de serviços da servidora

TATIANA APARECIDA PIMENTEL CANDIDO (4072) Auxili-
ar de Enfermagem, NB-3 “C”, sob regime C.L.T., lotado na Di-
visão da Rede Básica e Integração do Serviço de Saúde, do
CMS Jardim Cristina para o CMS Cohab I.

Botucatu, 1º de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 1º de junho de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.402
de 03 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, o solicita-
do através do Processo nº21166/11;

R  E  S  O  L  V  E :
NOMEAR, a partir desta data, o Sr. JOSÉ FERRUCIO

VAROLI ARIA (7454) no cargo em comissão de Diretor do
Departamento de Esporte e Lazer, CM-9, lotado no Departa-
mento de Esporte e Lazer.

Botucatu, 03 de junho de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de
Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 03 de junho de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.403
de 03 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, a Carta de Concessão de Aposentadoria por Tempo
de Contribuição do INSS- NB 152.305.110-5; CONSIDERAN-
DO, o solicitado através do Processo nº 21722/11;

R  E  S  O  L  V  E :
RESCINDIR, a partir desta data, o Contrato de Trabalho

do Sr. JOSE FRANCISCO MORAIS NETO (4949) Auxiliar de
Serviços Gerais, NO-2 “A”, sob regime C.L.T., lotado na Divi-
são de Ensino Fundamental e Supletivo, prestando serviços
junto à Merenda Escolar.

Botucatu, 03 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 03 de junho de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.404
de 03 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 21114/11;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir do dia 01/06/11, a prestação de

serviços do servidor ADALBERTO DE OLIVEIRA GOMES
(3043) Zelador, NO-3 “G”, sob regime C.L.T., lotado na Secre-
taria Municipal de Esportes, do Ginásio Municipal de Espor-
tes “Mário Covas” para o Estádio Municipal “Prof. João Ro-
berto Pilan”.

Botucatu, 03 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 03 de junho de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.405
de 03 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 21114/11;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir do dia 01/06/11, a prestação de

serviços do servidor LAÉRCIO CUSTÓDIO CORREA (3026)
Auxiliar de Serviços Gerais, NO-2 “G”, sob regime C.L.T., lota-
do na Secretaria Municipal de Esportes, do Ginásio Municipal
de Esportes “Mário Covas” para o Tiro de Guerra 02-048.

Botucatu, 03 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOPu-

blicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de Publica-
ções desta Prefeitura Municipal, aos 03 de junho de 2011. A
Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.406
de 03 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 21114/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I – TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 16.289 do dia

28/03/05.
II – DESIGNAR a partir do dia 01/06/11, o servidor HER-

CULANO DA SILVA (2935) Trabalhador Braçal, NO-2 “G”, sob
regime C.L.T., lotado no Tiro de Guerra 02-048, para prestar
serviços junto ao Ginásio Municipal de Esportes “Mário Co-
vas”.

Botucatu, 03 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 03 de junho de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.407
de 07 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 20251/11;
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R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, WAGNER MARTINS DE OLIVEIRA (3485)

Auxiliar de Serviços Gerais, NO-2 “D”, sob regime C.L.T., lota-
do no Seção Centro de Saúde, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Descentralização e Participação Co-
munitária.

Botucatu, 07 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 07 de junho de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.408
de 08 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, a Prorrogação da Licença Maternidade da servidora
titular Daniele Aparecida Ventura Monteiro;

R  E  S  O  L  V  E :
PRORROGAR, o Contrato de Trabalho da Sra. ELAINE

APARECIDA DE CARVALHO BARROS PROTES (5297) Pro-
fessor de Educação Básica, NM-5 “A”, sob regime C.L.T., lo-
tado na Divisão de Educação Infantil e Especial, prestando
serviços junto a Etapa II “B” – tarde do CEI Jardim Flambo-
yant no período de 08/06/11 à 06/08/11.

Botucatu, 08 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 08 de junho de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.409
de 10 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 22884/11;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação de servi-

ços da servidora ALEXANDRA LEITE DOS SANTOS (4655)
Auxiliar Administrativo, NB-3 “A”, sob regime C.L.T., lotado
na Secretaria Municipal de Saúde, do Ambulatório Regional -

ARE para o órgão de lotação.
Botucatu, 10 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 10 de junho de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.410
de 10 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 22885/11;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação de servi-

ços da servidora ZEILE REGINA FERREIRA GIANDONI (4157)
Auxiliar de Enfermagem, NB-3 “C”, sob regime C.L.T., lotado
na Divisão da Rede Básica e Integração do Serviço de Saúde,
do CMS Vila São Lúcio para CSI (Policlínica Central).

Botucatu, 10 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 10 de junho de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.411
de 13 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 23130/11;

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir desta data, a servidora MÁRCIA

TEREZINHA DE GODOY BERINI (2501) Auxiliar de Consultó-
rio Dentário, NB-3 “H”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão
da Rede Básica e Integração do Serviço de Saúde, para prestar
serviços junto ao CSI (Policlínica Central).

Botucatu, 13 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 13 de junho de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.412
de 13 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 22058/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I – TORNAR SEM EFEITO, a partir do dia 10/06/11, a

Portaria nº 18.082 do dia 02/07/08 que designou a servidora
MARIANA CRISTINA AUGUSTO (4186) Enfermeira, NS-4
“C”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão da Rede Básica e
Integração do Serviço de Saúde, para prestar serviços junto
ao CSI, para responder pela função em comissão de Supervi-
sor de Unidade de Saúde, NS-4 “A”, lotado na Divisão da
Rede Básica e Integração do Serviço de Saúde, por motivo de
vacância, nos termos do artigo 39 da Lei Complementar nº 001/
90 alterado pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 014/91.

II – TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação de
serviços da servidora MARIANA CRISTINA AUGUSTO
(4186) Enfermeira, NS-4 “C”, sob regime C.L.T., lotado na Divi-
são da Rede Básica e Integração do Serviço de Saúde, do CSI
para o CMS da Cohab.

 Botucatu, 13 de junho de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 13 de junho de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

E R R A T A
No Semanário Oficial nº 1106 – de 20 de maio de 2011,

páginas 11,
PORTARIA Nº 21.360 de 05 de maio de 2011.
ONDE SE LÊ :
 ...”passe assinar IRINALVA RODRIGUES RIBEIRO...”.
LEIA-SE :
... “passe assinar IRINALDA RODRIGUES RIBEIRO... “.
Botucatu, 03 de junho de 2011.
ELISABETE FRANCISCO GALHARDO
Chefe da Seção de Pessoal - Designado
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
Secretário Municipal de Administração

PODER
LEGISLATIVO

21ª SESSÃO ORDINARIA
DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA
DA 15A LEGISLATURA

PRESIDÊNCIA:
Vereador Curumim
Vereador Dr. Bittar

SECRETARIA:
Vereador Bombeiro Tavares
Vereador Xê
Vereador Dr. Bittar

Dia: 27 de junho de 2011
Horário: Das 20h00 às 21h58

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA

01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 052/2011-
de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre
alteração da Lei Complementar nº 634, de 22 de setembro de
2009 - Plano Plurianual - período de 2010 a 2013 da Secretaria
Municipal de Educação - Convênio com o Ministério do Es-
porte - Programa Segundo Tempo Padrão.

02) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 053/2011-
de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre
alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 784/10 -
LDO exercício de 2011 da Secretaria Municipal de Educação e
abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.628.000,00
(um milhão e seiscentos e vinte e oito mil reais) - Convênio
com o Ministério do Esporte - Programa Segundo Tempo Pa-
drão.

REQUERIMENTOS APRESENTADOS E APROVADOS

REQUERIMENTOS:
Número: 0558/2011

Data: 27/6/2011
Autoria: FONTÃO
Assunto: Prefeito Municipal e Gerente de Contas do

Poder Público da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL -
solicitando que informem sobre a possibilidade de execução
de melhorias na iluminação pública da Rua Tenente João Fran-
cisco, localizada na Vila dos Lavradores, através da substitui-
ção das atuais lâmpadas por lâmpadas de vapor a sódio.

Número: 0559/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: BOMBEIRO TAVARES
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando envidar es-

forços no intuito de construir uma Base Comunitária para a
Polícia Militar de nossa cidade, no bairro Jardim Aeroporto,
com o intuito de promover e proporcionar melhor segurança a
toda comunidade daquela região.

Número: 0560/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: PROF. NENÊ
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de efetuar a troca da iluminação pública
da Rua Nilce Mattos Almeida Rafaneli, da Viela Policastro e da
Rua Nilva Borguini da Penha, localizadas no Bairro Recreio do
Havaí, e em caso positivo, informar também quando tais pro-
cedimentos poderão ser executados.

Número: 0561/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Governador do Estado de São Paulo e Se-

cretário de Estado de Agricultura e Abastecimento - solicitan-
do a implantação de um novo programa de distribuição de
pontes metálicas, a exemplo do que foi feito em anos anterio-
res, bem como sobre a possibilidade de que tal programa pos-
sa priorizar uma ponte metálica para a “Estrada do Piapara”.

Número: 0562/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: REINALDINHO

Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar esta
Casa de Leis sobre a possibilidade de efetuar serviços de reca-
peamento asfáltico de diversas vias públicas localizadas nos
bairros Jardim Cristina, Parque Residencial Nazaré, Parque
Residencial Serra Negra e Residencial Arlindo Durante.

Número: 0563/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Telefônica - solicitando desenvolver estu-

dos e adotar providências visando à instalação de um telefone
público comunitário nas proximidades do nº. 897 da Rua Cló-
vis de Avellar Pires, no Jardim Planalto.

Número: 0564/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de efetuar o asfaltamento da estrada que
liga a Rodovia Geraldo Pereira de Barros - SP 191 à Vila Real de
Barra Bonita - Mina, bem como que sejam efetuadas as obras
necessárias para impedir o alagamento de residências na refe-
rida localidade, especialmente as localizadas na Rua Antônio
Carlos Meneguim.

Número: 0565/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de antecipar a restituição dos valores
que foram descontados em folha de pagamento dos funcioná-
rios municipais, em favor do extinto Fundo de Previdência,
uma vez que muitos aposentados que fazem jus ao recebimen-
to mensal da referida restituição já estão com idade avançada
e podem chegar a nem usufrui-la, em razão do longo tempo
determinado para a quitação final dos valores.

Número: 0566/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar
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sobre a possibilidade de efetuar urgentes melhorias na ilumi-
nação da Rua José de Oliveira Paixão, localizada no bairro
Arlindo Durante, através da troca das lâmpadas atualmente
existentes por outras mais eficientes e econômicas.

Número: 0567/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: CARLOS TRIGO e PROF. GAMITO
Assunto: Secretário Municipal de Saúde - solicitando

informar sobre a possibilidade de colocação de alguns bancos
na área externa do Posto de Saúde Municipal CS1, localizado
na Rua Rafael Sampaio, no Jardim Dona Nicota.

Número: 0568/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: ABELARDO e PROF. NENÊ
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando o encami-

nhamento de relação contendo os nomes, cargos e o órgão de
lotação de cada um dos servidores municipais que integram a
“Defesa Civil de Botucatu”, bem como informar quantos veí-
culos atualmente estão integralmente à disposição do desta-
cado órgão, e se tais veículos contam com todos os equipa-
mentos necessários para o adequado desenvolvimento das
ações de socorro.

Número: 0569/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal  e Secretário Municipal

de Transporte - solicitando informarem sobre a possibilidade
de efetuar sinalização, com pintura de solo, proibindo o estaci-
onamento de veículos em frente à “Mercearia Gomes”, locali-
zada no cruzamento da Rua Joaquim Leandro de Oliveira e
Avenida Petrarca Bacchi, na Vila Maria, com o objetivo de
evitar colisões no referido cruzamento, uma vez que nesse
local os motoristas não têm visão dos veículos que sobem a
referida avenida.

Número: 0570/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: FONTÃO e CURUMIM
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de realizar a limpeza de todos os terre-
nos pertencentes ao município no Parque dos Pinheiros, em
especial o localizado no cruzamento da Rua Florêncio Peres
com a Rua José de Souza.

Número: 0571/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: FONTÃO e CURUMIM
Assunto: Secretário Municipal de Planejamento e Se-

cretário Municipal de Transporte - solicitando informarem so-
bre a possibilidade de implantação de estacionamento em 45
graus em todo o contorno da Praça Isabel Arruda, localizada
em frente à Santa Casa de Misericórdia, visto que tal provi-
dência aumentaria em dobro os lugares existentes para estaci-
onamento na referida praça.

Número: 0572/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: PROF. GAMITO e CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar se

consta na programação de obras da atual gestão a construção
de galerias de águas pluviais e pavimentação asfáltica no tre-
cho com forte declive localizado no final da Rua Ângelo Mila-
nesi, entre a Rua Dr. Armando de Salles Oliveira e Rua Luiz
Chiaradia, melhorando assim o acesso do bairro Jardim Cristi-
na à Vila Maria.

Número: 0573/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal e Secretário Municipal

de Habitação - solicitando que informem para quando está
previsto o início da construção de 100 casas populares do
programa “Minha Casa, Minha Vida”, em área pertencente ao
Poder Executivo Municipal, no final da Rua Domingos Cariola,
área esta que atualmente apresenta grande quantidade de mato
e lixo doméstico.

Número: 0574/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de transformar o terreno ao lado da Es-
cola Luiz Tácito Virgínio dos Santos e da Creche do Jardim

Flamboyant em praça pública, bem como efetuar a colocação
de calçada e iluminação pública no destacado local.

Número: 0575/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando pintura de

solo em frente ao “Centro de Doenças da Mama”, localizado
na Rua Dr. Costa Leite, 1190, objetivando a reserva de vaga
para ambulâncias.

Número: 0576/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Gerente de Contas do Poder Público da Com-

panhia Paulista de Força e Luz - CPFL - solicitando a troca de
lâmpadas queimadas na Avenida Lourenço Castanho, bem
como reparos no transformador instalado na Rua Antonio Bra-
silino Fávero.

Número: 0577/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando limpeza de

terreno municipal na Rua Augusto dos Reis e colocação de
tambor para depósito de lixo na Rua Luiz Alberto Cesário.

Número: 0578/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando que seja

corrigida a placa denominativa existente na Praça Baden Po-
wel, tendo em vista que nesta está escrito erradamente “Ba-
den Power”.

Número: 0579/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: CARLOS TRIGO e PROF. GAMITO
Assunto: Secretário Municipal de Transporte - solici-

tando informar sobre a possibilidade de colocação de uma
cobertura no ponto de ônibus localizado na Rua Francisco
Augusto Teixeira, no Jardim Monte Mor.

Número: 0580/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: BOMBEIRO TAVARES
Assunto: Secretário Municipal de Transporte - solici-

tando elaborar estudos e informar sobre a possibilidade de
alteração do itinerário da linha “Vila Paulista - Jardim Brasil”
ou da linha “Comerciários – INCA”, do transporte urbano
público, visando estender tal itinerário até o Ginásio Munici-
pal de Esportes “Mário Covas Júnior”.

Número: 0581/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: BOMBEIRO TAVARES
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando envidar es-

forços para sanar problemas enfrentados pelos moradores da
residência localizada na Rua Guilherme Bartolli, nº. 724, na Vila
Nova Botucatu, uma vez que as águas constantemente inva-
dem o destacado imóvel em dias de chuva.

MOÇÕES:

Número: 0063/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: BOMBEIRO TAVARES, CURUMIM e FON-

TÃO
Assunto: Moção de Aplausos aos idealizadores, co-

laboradores e voluntários do “Banco de Remédios”, pelos 22
anos de relevantes serviços prestados a nossa comunidade,
levando medicamentos às pessoas mais carentes, sendo refe-
rida moção também extensiva aos Coordenadores da “Ação
da Cidadania”, que assumiram a administração do referido
“Banco de Remédios”.

Número: 0064/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: BOMBEIRO TAVARES, CURUMIM e FON-

TÃO
Assunto: Moção de Aplausos ao Cap. PM José Mil-

ton Franco de Arruda, Comandante do 2º SGB do 12º GB, ao 1º
Ten PM Edson Winckler Filho, Comandante do Sub GB de
Botucatu, e ao Sd PM Cláudio Astolphi Milanesi, instrutor do
curso, pela realização do tradicional “Curso de Bombeiro Mi-
rim”, ministrado de 07 de maio a 25 de Junho de 2011.

INDICAÇÕES:
Número: 0017/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - indicando a necessida-

de de realização de poda adequada dos galhos de uma árvore
situada na Rua Dr. Antônio Amaral César, na Vila Mariana, e de
outra situada na Rua Alfredo Thomaz Fazzio, no Jardim Peabi-
ru, bem como realização de vistoria técnica objetivando verifi-
car as condições de uma árvore localizada na Avenida Eugê-
nio Lourençon.

Número: 0018/2011
Data: 27/6/2011
Autoria: CURUMIM
Assunto: Prefeito Municipal - indicando a necessida-

de de colocação de um redutor de velocidade nas proximida-
des do nº. 270 da Rua José Clementino Bravim, localizada no
Conjunto Habitacional “José Bicudo Filho” (“Comerciários
IV”).

PEQUENO EXPEDIENTE:

Fizeram uso da palavra os vereadores: Professor Gamito;
Professor Nenê; Abelardo.

GRANDE EXPEDIENTE:

Fizeram uso da palavra os vereadores: Curumim; Abelar-
do; Professor Nenê; Fontão; Lelo Pagani; Professor Gamito

ORDEM DO DIA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 06 DE
JUNHO DE 2011

1) PROJETO DE LEI Nº 049/2011 - de iniciativa do Ve-
reador Curumim – que denomina de “Catarina Aparecida de
Camargo”, a Rua “L” localizada no loteamento “Residencial
Ouro Verde”, bem como todo e qualquer prolongamento.

Discussão e Votação Únicas
Quorum: 2/3
APROVADO

2) PROJETO DE LEI Nº 050/2011 - de iniciativa do Ve-
reador Reinaldinho – que denomina de “Palmyra Bravim” a
Rua 12 do loteamento Parque Santo Antonio da Cascatinha.

Discussão e Votação Únicas
Quorum: 2/3
APROVADO

3) PROJETO DE LEI Nº 051/2011 - de iniciativa do Ve-
reador Lelo Pagani – que denomina de “José Trombini” a Rua
“26” localizada no loteamento Vila Real de Barra Bonita.

Discussão e Votação Únicas
Quorum: 2/3
APROVADO

ORDEM DO DIA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA
06 DE JUNHO DE 2011

Horário: Das 21h59 às 22h13

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 050/2011
– de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alte-
ração da Lei Complementar nº 634, de 22 de setembro de 2009
- Plano Plurianual - período de 2010 a 2013 da Secretaria Muni-
cipal de Esportes.

Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Absoluta
APROVADO

2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 051/2011 -
de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre altera-
ção nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 784/2010 -
LDO exercício de 2011 e abre crédito adicional suplementar no
valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) para aten-
der solicitação da Secretaria Municipal de Esportes.

Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Absoluta
APROVADO

Botucatu, 27 de junho de 2011.

André Luís Lourenço
Assessor de Imprensa
Visto em 28/06/2011
Diretoria Técnico – Administrativa


